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PROJETO DE LEI 01-00445/2021 do Executivo 

(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL SEI nº 047527263). 

Altera a Lei nº 17.254, de 26 de dezembro de 2019, que autoriza o Poder Executivo a 
contratar operações de crédito interno ou externo para financiar a execução de projetos de 
investimento no Município de São Paulo. 

Art. 1º O artigo 1º da Lei 17.254, de 26 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, até 31 de dezembro de 2024, 
operações de crédito com instituições financeiras, organismos e entidades de crédito nacionais 
e internacionais, públicas e privadas, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, bem como das Resoluções do 
Senado Federal nº 40 e nº 43, de 2001, na seguinte conformidade: 

.............................................. 

II - no valor de até R$ 5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos milhões de reais) 
para operações de crédito interno e de até US$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de dólares 
americanos) para operações de crédito externo, cumulativamente, destinado ao financiamento 
de investimentos nas seguintes áreas de atuação: 

.............................................. 

e) ..........................................; 

f) implantação de equipamentos esportivos e culturais; 

g) investimentos na implantação e modernização da coleta e tratamento de resíduos 
sólidos; 

h) conclusão de obras iniciadas até o dia trinta e um de dezembro do ano de 2020. 

.............................................. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Às Comissões competentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/07/2021, p. 94 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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2021 2022 2023 2024 2025 TOTAL
Corredor de Ônibus Av. Aricanduva (Lei nº 16.985/2018) 11,7 M 140,8 M 140,8 M 140,8 M 140,8 M 574,8 M
Corredor de Ônibus Av. Chucri Zaidan (Lei nº 17.254/2019) 200,0 M 200,0 M
Financiamento Projeto da SMSU (Lei nº 16.985/2018) 210,0 M 210,0 M
Financiamento do Pagamento de Precatórios (Lei nº 17.557/2021) 2.500,0 M 2.500,0 M
Financiamentos Diversos R$ 1 bilhão (Lei nº 17.254/2019) 1.000,0 M 1.000,0 M
Financiamentos Adicionais Pretendidos - Crédito Interno (+R$ 4,5 bilhões) 2.250,0 M 2.250,0 M 4.500,0 M
Financiamentos Adicionais Pretendidos - Crédito Externo (+USD 500 milhões) 2.963,0 M 2.963,0 M

TOTAL 11,7 M 6.300,8 M 5.353,8 M 140,8 M 140,8 M 11.947,8 M
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Juros 122% do CDI
Taxa de estruturação 1% sobre o valor da operação
Taxa de compromisso 1% a.a. sobre o saldo não desembolsado
Prazo de Amortização 9 anos
Prazo de Carência 1 ano
Prazo Total 10 anos

Juros LIBOR 6M + 0,95% a.a.
Taxa de estruturação 0,25% sobre o valor da operação
Taxa de compromisso 0,25% a.a. sobre o saldo não desembolsado
Prazo de Amortização 9 anos
Prazo de Carência 1 ano
Prazo Total 10 anos

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
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